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NOTA/INPI/PROCillICONSlNoGZjos

Ref.: Processo 816415200 Em, 18/03/2005.
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EMENTA: PROPRIEDADE 'INDUSTRIAL.
EnVjidados todos os esforços, a ação .ainda
persiste sem explicação convincente. Contudo, o
silêllCio do requerente quanto à exigência
formulada vitimou o feito,: tendo como
co~~eqüência o seu arquivanientodefinitivo. ,

, Senhora chefe da Divisão de Consultoria: r

Trata-se de pedido de registro demarca protocolado com
rasura na petição inicial, no campo referente ao mês de depósito~ o que foi
identificado pela DIRMA/DIMF AO ,em 24 de setembro d~ 2002 e
encaminhado à NUREPE, solicitando esclarecimentos quanto ao fato ..

Em resposta, o Núcleo ([e Recepção esclarece q~e nada foi
encontrado na documentação arquivad~, sugerindo, ao. final, [que .fosse
adotada a data constante da guia de retvibuição que se encontra 4nexada ao
p.edido de registro, caso se afigure um erro do operador do relógi<i>datador.
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, Reunidas estas parcas informações, a Diretoria de Marcas
solicita orientação sobre o tratamento a ser adotado ao presentedaso, tendo
sido determinado que novas ações fossem operadas com !vistas aO
entendimento dos fatos, o que foi tentado sem o devidosuce~so,poiso
procurador da empresa requerente apr,esentou manifestação onde informa
que perdeu o contato com a mesma, solicitando inclusive o arquivamento
do processo, já queJ?-ão foi providenciado o cumprimento. dali.exigência.
formulada na RPI 17(>3, quando novamente a DIRMA solicita orientação
quanto ao procedimen~o a ser adotado ..
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Por tudo o que consta do presente processo, entendo que as
ações~ intentadas na busca de uma explicação para o fato ocorrido,
praticâmenteesgotaram as possibilid:ades de comprovar a 'real data do
protocolo, bem como identificar quem foi o agente que sobrepôs, a caneta,
~iIldic,áçãod(jmês de outubro na petiçãp inicial.

oi';,' .•....•.. O chamamento do procurador constituído como
, .[t~pI'eseIltanteda'Tequerente poderia~judar sobremaneira no entendimento
: .,dos:faíos,contudo, sua manifestação en,caminhadaao processo acabou por
.. sepul&r quatCruer possItJliíéráaé aé en(enC#Ínen(o dás açóés,. , , '

Partiqularmente, vejo qU~lea questão poderia ser:respon.dida'
de forma muito simplória, a qual seria uma simples tentativa d~reforçar a
indicação do mês do protocolo em face de o' relógiodatagor hão se
encontrar em perfeitas condições, o qlll~não seria nenhuma npvidade ou
fato incomum no Instituto.
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Contupo, o fato é que todas as ações desenvol~idas com a
finalidade de corrigir' o ato protocolar visam, ao fim e ao cabo~retomar o
andamento regular do pedido da marca, Isendo que, neste mom~nto,'é fato
já sabido que o presente pedido teve a sua continuidade coclprometida,
como consta do documento de folhas ,~2, que vem a ser 'l," ca~a resposta
apresentada pela empresa SUL AMERIDA MARCAS E p:ATENTES
LTDA, responsável por seu acompanha:mento. :

..

.1
I

Constá do referido documento, entre outras irlformações,.
que "O último desp~choexarado por iesse Instituto no referido processo

,foi de exigência publicada na RlJI n° 1763 de 19.1Oj004, cujo
cumprimento por '1-ós, ,não foi ap;r(!sentado.", fato que 1gera total
impedimento ao prosseguimento regular idoexam~da marca., j
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A Lei da Propriedade Industrial, em seu artigo 159, o qual
se refere ao exame dos pedidos de marca, faz menção também às
exigências porventura feitas durante seu andamento, devendo··aqui ser
reproduzido, tal é a sua importância.

Art. 159 - Decorrido o prazo de oposlçao ou, ~e
interposta esta, findo o prazo, de manifestação, será
feito o exame, durante o qual poderão ser formuladas
exigências, que deverão ser r~spondidas no prazo de
60 (sessenta) dias.' .

I

§ 10 ... Não respondida a exi,igência, o pedido· será·
definitivamente arquivado.

§ 2° - Respondida a exigência, ainda que não cumprida,
ou contestada a sua formulação, dar-se-á prosseguimento

!ao exame.

A leitura do parágrafo primeiro, aqui destacadG>para uma
melhor visualização, pode ser entendida cbmo uma sentença delmorte para
a marca, o que, certamente, toma contra indicado qualquer esforço
adicional com o intuito de identificar a fctlhaocorrida no protocd,IO.

i-o

É óbvio que não se pode permitir que atithdes dessa
natureza venham a' se repetir, pois ~l data de depósito dps pedidos
apresentados é de vital importância, podendo inclusive gerar donflitos·de
grande monta e dispêndio para o Instituto, todavia, no caso enÍ particular,
dadas as informações de desistência do feito por seu·requerentb .prestadas
pelo procurador constituído, não vejO' quaisquer conseqüêrlcias a um.
possível abandono do questionamento e;m face dos fatos p~steriores· já
identificados. I ' !
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Desta forma, entendo como prejudicada a questão suscitada,
devendo o processo ser encaminhado aqexame técnico da Diretoria' de
Marcas e, caso seja confirmado o não cumprimento da exigência
formulada, que sejam tomadas as providências cabíveis.

À superior consideração.
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Ref.: Processo/INPI/DIRMA/no 816415200.
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Em 23.08.2006.
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Acordo com a NOTA/INPI/PROCIDICONS/N° 06212005.

À consideração do Senhor Procurador-Chefe.
---.-......~

E CASTRO RODRIGUES '.
Coorden ç o Jurídica de Consultoria - :<'-

Coordenadora ~ '..
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